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CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
COVID-19: PORTARIA Nº 125/2021

DISPÕE SOBRE O FECHAMENTO TEMPORÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES/MT ENTRE OS DIAS 04/06/2021 À 13/06/2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES no uso de suas atribuições regimentais previstas no artigo 21, inciso I, alíneas “a” e “b”,
inciso II, alíneas “a” e “m”, c/c artigo 23 e artigo 24, inciso I, alíneas “a” e “b”;

Considerando suas atribuições legais previstas no artigo 23 incisos II e III da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a publicação do Decreto Estadual nº 953, de 04 de maio de 2021, que “altera dispositivos do Decreto Estadual nº 874, de 25 de março
de 2021, que atualiza classificação de risco epidemiológico e fixa regras e diretrizes para adoção, pelos Municípios, de medidas restritivas para prevenir
a disseminação da COVID-19 e dá outras providências.”.

Considerando a publicação do Decreto Estadual nº 874, de 25 de março de 2021, que “Atualiza classificação de risco epidemiológico e fixa regras e
diretrizes para adoção, pelos Municípios, de medidas restritivas para prevenir a disseminação da COVID-19 e dá outras providências.”.

Considerando a publicação do Decreto Municipal nº.476 de 28 de maio de 2021 que “Decreta medidas não-farmacológicas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da COVID-19 (Sars-Cov-2) e revoga os Decretos nº 247/2021 e dá outras provi-
dências.”.

considerando os dados relacionados aos casos de COVID19, na Câmara Municipal de Cáceres/MT, que teve um grande aumento nas últimas sema-
nas, com vários servidores afastados de suas funções, conforme processo administrativo protocolo nº 1.903/2021, sendo que alguns servidores estão
internados e outros servidores estão com sequelas em decorrência da COVID19, o que ensejou a publicação da presente portaria.

Considerando a necessidade de facilitar o isolamento com a finalidade de evitar a propagação do COVID-19.

Considerando a necessidade de se adequar os serviços da Câmara Municipal de Cáceres a esses novos Decretos já em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º Fica suspenso o atendimento ao público na Câmara Municipal de Cáceres no período de 04/06/2021 à 13/06/2021.

§ 1º No período descrito no caput ficará suspenso o uso do ponto eletrônico, possibilitando o cumprimento de jornada através do revezamento/teletra-
balho na Câmara Municipal de Cáceres.

§ 2º No período descrito no caput os servidores ficarão em regime de teletrabalho obrigatório, sendo que poderão ser chamados pela Administração,
caso seja necessário.

§ 3º As chefias imediatas dos servidores da Câmara Municipal de Cáceres deverão encaminhar relatório ao Departamento de Recursos Humanos em
relação ao cumprimento da jornada de trabalho/produtividade de seus subordinados, e, caso haja alguma falta, está também deverá ser informada para
fins de desconto.

Art. 2º Será disponibilizado o número de telefone, WhatsApp e endereço eletrônico de e-mail de todos os vereadores, para os atendimentos do público
que não tiverem atendimento presencial, dados esses que também constarão na página oficial da Câmara Municipal de Cáceres, inclusive no Facebook,
e ainda, na porta de entrada da sede da Câmara Municipal de Cáceres, com a finalidade de evitar aglomerações que possam facilitar a propagação do
COVID-19.

§ 1° Nas sessões ordinárias, extraordinárias, e nas audiências públicas realizadas pela Câmara Municipal de Cáceres no período descrito no caput do
artigo 1º, não será admitida a presença de pessoas no Plenário, para assisti-las.

§ 2° Com a finalidade de evitar aglomerações que possam facilitar a propagação do COVID-19, as sessões ordinárias, extraordinárias, e as audiências
públicas poderão ser realizadas na forma eletrônica “videoconferência”, em horários pré-definidos e devidamente publicados no site oficial da Câmara
Municipal de Cáceres, como instrumento de transparência dos atos praticados pela Câmara Municipal de Cáceres, para discussão das proposições,
além de outros atos e projetos inerentes às atividades institucionais da Câmara Municipal de Cáceres.

§ 3º Os pareceres, ofícios e demais documentos, bem como os demais serviços e encaminhamentos necessários para o bom desempenho das ativida-
des do Poder Legislativo, poderão ser feitos de forma remota/eletrônica, através das ferramentas disponíveis;

§ 4º A ferramenta eletrônica utilizada para realização das audiências públicas deve oferecer amplo acesso público, como forma de incentivo à participa-
ção popular, ficando também garantido o direito de manifestação através dos seguintes meios eletrônicos:

I – Via Ouvidoria-LAI (Lei de Acesso à Informação), pelo link de acesso disponível no site da Câmara Municipal de Cáceres.

II – Via participação on-line durante a audiência pública eletrônica.

§ 5º As manifestações de que trata o inciso I do parágrafo quarto desse artigo, devem ser registradas até o 2º dia imediatamente anterior à realização
da audiência pública, para que seja possível, em tempo hábil, a análise e/ou inclusão das manifestações na pauta de discussão.

§ 6º As Atas de realização das Sessões e Audiências Públicas, serão elaboradas e juntadas à confirmação das participações dos usuários, na forma
eletrônica escolhida pelos mesmos.

Art. 3º Fica assegurada a ampla divulgação do Convite da Audiência Pública eletrônica, nas mídias em geral e nos meios eletrônicos oficiais da Câmara
Municipal de Cáceres, de acordo com a legislação vigente.

Parágrafo único. O convite de que trata o caput desse artigo, estabelecerá no mínimo:

I – Data e horário da realização;
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II – Objetivo;

III – Meios de coletas de dados e manifestações;

IV – Endereço eletrônico;

V – Outras informações relevantes.

Art. 4º Sem prejuízo de outras medidas legais passíveis de serem adotadas, em atenção aos esforços de contenção à propagação da infecção pela
COVID-19, as audiências públicas serão divulgadas e ficarão disponíveis para acesso, em endereço eletrônico a ser disponibilizado no site da Câmara
Municipal de Cáceres.

Art. 5° Fica(m) suspenso(as):

I – As atividades de capacitação, de treinamento ou de eventos coletivos realizados pela Câmara Municipal de Cáceres que impliquem a aglomeração
de pessoas;

II – A participação de servidores em eventos, salvo com autorização expressa do Presidente da Câmara Municipal de Cáceres.

Art. 6° O servidor com suspeita de contaminação pelo novo coronavírus, conforme protocolo estabelecido pela autoridade sanitária, deverá comunicar
o fato à chefia imediata e encaminhar as informações ao Presidente da Câmara Municipal de Cáceres.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, o servidor deverá procurar a unidade de pronto atendimento de Saúde para seguir o protocolo recomendado pela
unidade.

§ 2º Em caso de isolamento o mesmo deverá notificar a Chefia Imediata, e, só retornará ao serviço presencial, após os 14 dias de isolamento.

Art. 7º Em atenção ao grande número de servidores contaminados ou com suspeita de COVID19, nesta Câmara Municipal de Cáceres/MT, conforme os
documentos constantes do processo administrativo protocolo nº 1903/2021, durante o período descrito no caput do artigo 1º, o sistema de teletrabalho
será deferido para os servidores, que deverão consultar suas chefias imediatas para a realização do revezamento e teletrabalho.

§ 1º Os servidores que estiverem realizando o revezamento/teletrabalho ficarão de sobreaviso com meios de contatos telefônicos, inclusive pelo aplicati-
vo Whatsapp, para serem requisitados por suas chefias ou pelo Presidente da Câmara Municipal, sendo considerado falta funcional o não atendimento.

§ 2º O grupo de risco, definido pelo Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, são aqueles servidores consi-
derados como idosos, diabéticos, hipertensos, quem tenham insuficiência renal crônica, doença respiratória crônica, doença cardiovascular, gestantes,
etc, os quais ficarão em regime de teletrabalho, devendo cumprir rigorosamente as determinações contidas no parágrafo anterior, no que couber.

§ 3º A implantação do teletrabalho e do revezamento da jornada de trabalho mencionada no caput deste artigo deverá ser avaliada e regulamentada
conforme a necessidade de cada Gabinete e Secretária, determinados por seus Vereadores e Diretores respectivamente.

§ 4º Os servidores que estiverem realizando teletrabalho ou revezamento de jornada ficarão de sobreaviso com meios de contatos telefônicos, inclusive
pelo aplicativo Whatsapp, para serem requisitados por suas chefias ou pelo Presidente da Câmara Municipal, sendo considerado falta funcional o não
atendimento.

§ 5º Também será considerado falta funcional qualquer ato de desídia cometido por Servidores durante o período de quarentena que acarrete prejuízos
ao bom andamento dos serviços administrativos e legislativos da Câmara Municipal.

Art. 8º. Sem prejuízo de outros requisitos e condições fixados no exercício das competências definidas neste decreto, a implementação do regime de
teletrabalho pressupõe:

I – que o desempenho possa ser objetivamente mensurado;

II – o não prejuízo ao regular funcionamento da unidade de trabalho e ao atendimento ao público.

Art. 9º. O gestor dos contratos da Câmara Municipal de Cáceres, relacionado a prestação de serviço deverá notificar as empresas contratadas para
que, sob pena de responsabilização contratual em caso de omissão que resulte em prejuízo à Administração Pública:

I – Adotem todos os meios necessários para o cumprimento das determinações constantes desta Portaria; e

II – Conscientizem seus funcionários quanto aos riscos do coronavírus e quanto à necessidade de reportarem a ocorrência de sintomas de febre ou
sintomas respiratórios, de retorno de viagem ou que tenham contato ou convívio direto com casos confirmados, prováveis ou suspeitos.

Art. 10. Todos os Servidores e Vereadores da Câmara Municipal de Cáceres devem observar as seguintes diretrizes:

I – ampliar a frequência diária de limpeza e desinfecção de locais frequentemente tocados, tais como pisos, corrimãos, maçanetas, banheiros, interrup-
tores, janelas, telefones, teclados de computador, controles remotos, máquinas acionadas por toque manual, elevadores e outros;

II – controle do fluxo de entrada e saída de pessoas nas dependências da Câmara Municipal de Cáceres, respeitado o distanciamento mínimo de 1,5
m (um metro e meio), bem como aferição de temperatura corporal dos clientes na entrada da Câmara Municipal, mediante termômetro infravermelho,
sendo que nas hipóteses de temperatura corporal acima de fora da normalidade (37,5º C) a entrada deve ser impedida;

III – vedar o acesso daqueles que não estejam utilizando máscara de proteção facial, ainda que artesanal;

IV – manter os ambientes arejados por ventilação natural;

V – observar as determinações das autoridades sanitárias para a contenção de riscos, especialmente quando a atividade exigir atendimento presencial
da população, com a orientação aos funcionários sobre o modo correto de relacionamento com o público no período de emergência em saúde pública;

VI – demarcação (sinalização) no piso, com fita de auto adesão ou produto similar, de distância de no mínimo 50 cm (cinquenta centímetros) dos balcões
de atendimento, observada a distância de 1,5 m (um metro e meio) entre uma pessoa e outra;

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

4 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.742

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 4 Assinado Digitalmente



Câmara Municipal de Cáceres, em 02 de junho de 2021.

Domingos Oliveira dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

GABINETE DO PREFEITO
COVID-19: DECRETO Nº 047/2021

Altera o Inciso I e V do Artigo 3º do Decreto nº 046/2021, que atualiza as
medidas restritivas para conter a disseminação da COVID-19, e dá outras
providências.

DIVINO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de
Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso no uso das atribuições que lhe
são conferidos por Lei.

D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - Fica alterada os incisos I e V do Art. 3º e “caput” do Art. 4º do De-
creto nº 046/2021, que atualiza as medidas restritivas para conter a disse-
minação da COVID-19, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - ....

I - de segunda à sábado, autorizado o funcionamento somente no período
compreendido entre às 05h00 e 22h00m; aos domingos, autorizado o fun-
cionamento do período compreendido entre as 05h00m e as 12h00m; ex-
cepcionalmente, os restaurantes, poderão funcionar aos domingos até as
15h00m.

V - Durante a vigência deste Decreto, os eventos sociais, corporativos, em-
presariais, técnicos e científicos, igrejas, templos e congêneres, cinemas,
museus, teatros e a prática de esportes coletivos são permitidos, respeita-
do o limite de 30% (trinta por cento) da capacidade máxima do local, ob-
servados os limites de horário definidos no inciso I deste artigo;11

Art. 4º - Quando a taxa de ocupação estadual das UTI´s for superior a
85% (oitenta e cinco por cento), além das medidas aplicáveis à respectiva
classificação de risco, conforme art. 3º deste Decreto, fica instituída restri-
ção de circulação de pessoas em todo o território do Município de Barra
do Bugres/MT a partir das 23h00m até as 05h00m

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 27 de maio de 2021.

DIVINO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
COVID-19: DECRETO Nº 046/2021

Atualiza as medidas restritivas para conter a disseminação da COVID-19,
e dá outras providências.

DIVINO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de
Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso no uso das atribuições que lhe
são conferidos por Lei.

CONSIDERANDO os dispostos nos Decretos do Estado de Mato Grosso
nº 874 de 25 de março de 2021, Decreto n° 897 de 16 de abril de 2021 e
Decreto nº 931 de 04 de maio de 2021 e, que atualizam a classificação de
risco epidemiológico e fixa novas regras e diretrizes para adoção dos mu-
nicípios, de medidas restritivas para conter a disseminação da COVID-19,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Painel Epidemiológico n° 443 Coronavírus/COVID-19
Mato Grosso, atualizado em 25 de maio de 2021, onde altera a classifi-
cação do Município de Barra do Bugres/MT de risco MODERADO para o
risco ALTO;

CONSIDERANDO o crescimento da taxa de contaminação do novo CO-
RONAVÍRUS em todos os Municípios do Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO os índices de taxas de ocupação dos leitos públicos de
UTI’s, indicam 87,93% de taxa de ocupação;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas não farmacoló-
gicas para evitar a disseminação da Covid-19 sem olvidar da manutenção
das necessidades essenciais coletivas;

CONSIDERANDO a dificuldade de adoção de medidas únicas mais restri-
tivas para todos os Municípios do Estado de Mato Grosso em razão das
peculiaridades e diferenças do nível de contaminação e transmissão do
CORONAVÍRUS em cada cidade;

D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - Ficam atualizadas as medidas restritivas para conter a dissemina-
ção da COVID-19, previstas nos Decretos do Governo do Estado de Mato
Grosso nº 874 de 01 de março de 2021, Decreto n° 897 de 16 de abril de
2021 e Decreto nº 931 de 04 de maio de 2021, no âmbito do Município de
Barra do Bugres/MT.

Art. 2º - O funcionamento ficará sujeito as condições e restrições nível
BAIXO, MODERADO e ALTO estabelecidas nos Decretos do Estado de
Mato Grosso n° 874 de 25 de março de 2021, Decreto n° 897 de 16 de
abril de 2021 e Decreto nº 931 de 04 de maio de 2021.

Art. 3º - Todos os estabelecimentos em atividades no território do Muni-
cípio de Barra do Bugres/MT, devem observar os seguintes protocolos de
saúde e normas sanitárias durante seu funcionamento:

I - de segunda à sábado, autorizado o funcionamento somente no período
compreendido entre às 05h00 e 22h00m; aos domingos, autorizado o fun-
cionamento do período compreendido entre as 05h00m e as 12h00m;

II –evitar circulação de pessoas pertencentes ao grupo de risco, conforme
definição do Ministério da Saúde;

III – disponibilizar locais adequado para lavagem frequente das mãos com
água e sabão e/ou disponibilização de álcool na concentração de 70%;

IV – ampliar a frequência diária de limpeza e desinfecção de locais fre-
quentemente tocados, tais como pisos, corrimões, maçanetas, banheiros,
interruptores, janelas, telefones, teclados de computadores, controles re-
motos, máquinas acionadas por toques manual, elevadores e outros;

V - Durante a vigência deste Decreto, os eventos sociais, corporativos, em-
presariais, técnicos e científicos, igrejas, templos e congêneres, cinemas,
museus, teatros e a prática de esportes coletivos são permitidos, respeita-
do o limite de 50% (cinquenta por cento) da capacidade máxima do local,
observados os limites de horário definidos no inciso I deste artigo;

VI – evitar a realização presencial de reuniões de trabalho e priorizar a
realização de atividades de forma remota mediante o uso de ferramentas
tecnológicas;

VII – controlar o acesso de modo a garantir o distanciamento mínimo de
1,5m entre as pessoas;

VIII – vedar o acesso de funcionários, consumidores e usuários que não
esteja utilizando máscara de proteção facial, ainda que artesanal;

IX – medir a temperatura corporal das pessoas na entrada dos estabele-
cimentos, impedindo sua entrada em caso de registro igual ou superior a
37,8º;

X – manter os ambientes arejados por ventilação natural;

XI – observar as determinações das autoridades para a contenção de ris-
cos, especialmente quando a atividade exigir atendimento presencial da
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população, com a orientação aos funcionários sobre o modo correto de re-
lacionamento com o público;

XII - quarentena domiciliar para pessoas acima de 60 anos e grupos de
risco definidos pelas autoridades sanitárias;

XIII – proibição de qualquer atividade de lazer ou evento que cause aglo-
meração;

XIV – realização de atendimento presencial em órgãos públicos e con-
cessionárias de serviços públicos mediante agendamento de acordo com
a capacidade de atendimento, devendo ainda ser disponibilizado canais
não-presenciais de atendimento ao público;

XV – adoção de medidas preparatórias para a quarentena obrigatória, ini-
ciando com incentivo à quarentena voluntária e outras medidas julgadas
adequadas pela autoridade municipal para evitar a circulação e aglomera-
ção de pessoas;

Art. 4º - Quando a taxa de ocupação estadual das UTI´s for superior a
85% (oitenta e cinco por cento), além das medidas aplicáveis à respectiva
classificação de risco, conforme art. 3º deste Decreto, fica instituída restri-
ção de circulação de pessoas em todo o território do Município de Barra
do Bugres/MT a partir das 23h00m até as 04h59m.

Parágrafo único: Fica autorizado o funcionamento de restaurantes e con-
gêneres nas modalidades take-away e drive-thru somente até às 22h45m,
permitido o serviço de delivery até as 23h59m, de segunda a domingo.

Art. 5º - Quando a taxa de ocupação estadual das UTI´s for superior a
85% (oitenta e cinco por cento), além das medidas aplicáveis à respecti-
va classificação de risco, conforme art. 3º deste Decreto, o consumo de
bebidas alcoólicas nos locais de venda ficará restrito àqueles sentados à
mesa do respectivo estabelecimento, respeitados os limites de horário e a
capacidade permitidos para seu funcionamento, obedecidos os protocolos
de saúde e normas sanitárias definidos neste Decreto.

Art. 6º - Fica instituída a fiscalização volante para dispersar aglomerações,
garantir o uso obrigatório de máscaras, e verificar se os estabelecimentos
estão cumprindo as diretrizes do presente decreto e ainda atender denún-
cias.

Art. 7º - A fiscalização das regras deste Decreto ficará a cargo do (a):

I - Departamento de Cadastro, Fiscalização e Tributação;

II - Departamento de Vigilância Sanitária e Epidemiológica Municipal;

III - Policia Militar;

IV - Polícia Judiciária Civil – PJC/MT; e

VI – outros órgão Municipais investidos de poder fiscalizatórios;

§ 1º - A Policia Militar do Município de Barra do Bugres/MT fica autorizado
a dispersar aglomerações, inclusive em bares e restaurantes, quando não
obedecidos as regras de distanciamento e ultrapassar a capacidade do lo-
cal.

§ 2º - O descumprimento das medidas restritivas por pessoas físicas ense-
jará a lavratura de Termo Circunstanciado de Ocorrência pela autoridade
policial competente, além da aplicação de multas e sanções cíveis cabí-
veis.

§ 3º - O descumprimento das medidas restritivas por pessoas jurídicas, in-
clusive condomínios residenciais, ensejará aplicação de multas, interdição
temporária e outras sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis,
pelas autoridades policiais, sanitárias e fiscais municipais, conforme esta-
belecido em lei especifica.

Art. 8º - As medidas instituídas no presente Decreto terão vigência en-
quanto perdurar a classificação de risco ALTO, podendo ser alterada caso
se mude o cenário fático de classificação de risco.

Art. 9º - Durante a vigência do presente Decreto, ficam suspensos os efei-
tos do Decreto Municipal nº 044 de 13 de maio de 2021, suspendendo
quaisquer disposições em contrário a esse decreto durante a sua vigência.

Art. 10º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 26 de maio de 2021.

DIVINO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

COVID-19: EDITAL COMPLEMENTAR 007/2021 - SELETIVO 002/2021/
SMS

EDITAL N° 002/2021 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍ-
TULOS

EDITAL COMPLEMENTAR 007

A Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres – MT, no uso de suas atri-
buições legais, conforme disposto no art.37, da Constituição da República
Federativa do Brasil/88, na Lei Orgânica do Município, na Lei 1931/2005,
na Resolução de consulta nº 59/2011 (DOE,26/09/2011) onde dispõe so-
bre as contratações temporárias no item: “3. Na contratação temporária
não há necessidade de criação ou preexistência de cargos, exige-se sim a
definição do quantitativo de vagas/funções, por meio da lei, que autorizou
a contratação, sendo dispensável para os casos de substituição de servi-
dor”. e demais Leis que criaram os cargos.

RESOLVE:

I – CONVOCAR candidatos Classificados no Processo Seletivo Simplifi-
cado nº 002/2021, para comparecerem na Secretaria Municipal de Saúde,
situada na Avenida Getúlio Vargas – S/Nº, bairro Santa Isabel na sala do
setor de Gestão de Pessoas da Secretaria, nos dias 07/06 a 09/06/2021
das 08:00 as 11:00 e 14:00 as 17:00 horas para apresentar as documen-
tações para a devida contratação nos termos do Edital 002/2021 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado de Títulos, conforme Anexo I deste edital;

II – INFORMAR que para ser contratado, no dia da lotação o candidato de-
verá apresentar cópias de documentos pessoais e afins, conforme Anexo
II.

Cáceres/MT, 02 de junho de 2021.

ELIS FERNANDA DE MELO SILVA

Secretária Municipal de Saúde

ANEXO I

CONVOCAÇÃO PARA LOTAÇÃO/ATRIBUIÇÃO

CARGO: TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM – SMS

Nº NOME DATA NASC
1 ADRIANA DA SILVA CAMPOS 23/05/1979
2 ALICE BETHANIA DE SOUZA RIBEIRO 18/06/1988
3 SONIA ROSA DE SOUSA ARAUJO 07/06/1968
4 MARIA IZABEL DE CAMPOS MORAES 05/11/1969
5 LUIZ LEITE RIBEIRO 06/08/1975
6 EDINEIA PEDROSA DA SILVA 18/03/1983
7 EDNA ALVES BELO 05/10/1983
8 JÉSSICA ORTIZ DE OLIVEIRA 20/03/1993
9 SARAH LOUYZE BERNARDO FREIRE 04/06/1981
10 SUZILENE APARECIDA DA SILVA 19/12/1973
11 JORGINA CONCEICAO PARABA OLIVEIRA 20/03/1978
12 GLADIS GRACIELA MARIANO DE ANDRADE 15/09/1983
13 LETICIA CARLA DA SILVA GOMES SOARES 18/02/1989
14 SUELI CLARICE AJENOR DE OLIVEIRA 13/04/1968
15 RONIDAK COSTA DO NASCIMENTO MADALENA 21/03/1980
16 ROSINEIA DE PAULA 16/09/1981
17 ROSA LUCENIL DA SILVA LARA 07/10/1976
18 DAYANA DELUQUI PORTES BALDOINO 09/12/1984
19 AMABIA NUNES DE MIRANDA 22/11/1989
20 LUCIANA PANTALEÃO AUGUSTO 17/06/1987
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ANEXO II

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO

ITEM DOCUMENTOS ENTREGUE
01 Cópia dos documentos: RG E CPF
02 Cópia da Certidão de Casamento ou Nascimento
03 Cópia do Título de Eleitor
04 Documentos que comprovem estar quites com obri-

gações eleitorais
05 Cópia de Certificado de Reservista (masculino)

06
Cópia da Carteira de Trabalho (páginas onde cons-
tam, número e série da CTPS, Qualificação Civil e
Contrato de Trabalho: último registro de contrato e a
próxima página em branco)

07 Cópia CNH (em caso do cargo especifico verificar a
categoria exigida)

08 Cópia de Cadastro no PIS/PASEP
09 Cópia do Diploma/Comprovante de escolaridade (au-

tenticado)
10 1 Foto 3X4 Atualizada

11
Cópia da Carteira do Conselho de Classe MT, quan-
do se tratar de profissão Regulamentada incluindo
comprovante de quitação de anuidade.

12
Número CPF Pai, Mãe, cônjuge quando for casado,
filhos/Dependentes, se os pais forem falecidos apre-
sentar atestado de óbito (autenticado) ou declaração
de não convivência com os pais (autenticado)

13 Cópia da Certidão de Nascimentos dos Filhos
14 Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores

de cinco anos
15 Cartão Vacina Adulto (especifico para trabalhos na área

de saúde)
DEMAIS DOCUMENTAÇÕES

16 Comprovante de Residência atual (copia conta de
água, luz, telefone ou contrato de locação imóvel

17
Declaração de não acumulação ilegal de cargo e em-
prego público, assinado pelo servidor, com firma reco-
nhecida.

18
Atestados Médicos Admissional emitido pelo médico
do trabalho, indicando se o candidato está apto ou
não para o exercício das atribuições próprias do car-
go.

19
Certidão negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa
à existência ou inexistência de ações cíveis e crimi-
nais junto ao Estado de Mato Grosso 1º e 2º Grau

20 Certidão Criminal Federal 1º e 2º Grau
21 Declaração de Bens/Imposto de Renda, com firma re-

conhecida.
22 Telefone e E-mail

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
COVID-19: DECRETO Nº. 488 DE 02 DE JUNHO DE 2021.

“Decreta medidas não-farmacológicas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente da COVID-19
(Sars-Cov-2) e revoga o Decreto nº 476/2021 e dá outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII
da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados contidos no Painel Epi-
demiológico nº 450, atualizado em 01/06/2021, divulgado pela Secretaria
de Estado de Saúde de Mato Grosso, demonstrando o aumento da média
de casos, internações hospitalares e óbitos, com o sistema de saúde já em
colapso;

CONSIDERANDO que o Município de Cáceres evoluiu para classificação
de risco “MUITO ALTA”, com TCC- Taxa de Crescimento de Contamina-
ção em Cáceres em 17%;

CONSIDERANDO necessidade de atualização das medidas excepcionais,
de caráter temporário, no âmbito interno do Poder Executivo Municipal em
conformidade com as modificações dos índices de contaminação, interna-
ção e óbitos decorrentes da pandemia em curso;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando nº
17.017 de 02 de junho de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam instituídas no Município de Cáceres, pelo período de 10
(dez) dias, nos termos do inciso III, do art. 5º do Decreto Estadual nº 874,
de 25 de março de 2021, com o objetivo de impedir o crescimento da taxa
de contaminação no território e reduzir o impacto no sistema de saúde, as
seguintes medidas não-farmacológicas:

I - isolamento domiciliar de pacientes em situação confirmada de CO-
VID-19, em caráter obrigatório, por prescrição médica, pelos prazos defini-
dos em protocolos;

II - quarentena domiciliar de pacientes sintomáticos em situação de caso
suspeito para de COVID-19, e daqueles que com ele tiveram contato, em
caráter obrigatório, por prescrição médica;

III - quarentena domiciliar para pessoas acima de 60 (sessenta) anos e
grupos de risco definidos pelas autoridades sanitárias;

IV - proibição de realização de qualquer atividade que promova aglomera-
ção de pessoas, incluindo: atividade esportiva coletiva, eventos sociais e
coorporativos, shows , e bailes e eletrônica, festas de casamento, velório
e etc;

V - realização de atendimento presencial em órgãos públicos e concessi-
onárias de serviços públicos mediante agendamento de acordo com a ca-
pacidade de atendimento, devendo ainda ser disponibilizado canais não-
presenciais de atendimento ao público.

Art. 2º O funcionamento dos estabelecimentos e atividades comerciais,
no âmbito do Município de Cáceres, fica expressamente condicionado ao
cumprimento das regras, condições e protocolos de prevenção, higiene e
controle da transmissão e contaminação por COVID-19 previstas nas de-
terminações das autoridades sanitárias e neste decreto:

I – ampliar, em estabelecimentos públicos e privados, a frequência diária
de limpeza e desinfecção de locais frequentemente tocados, tais como pi-
sos, corrimãos, maçanetas, banheiros, interruptores, janelas, telefones, te-
clados de computador, controles remotos, máquinas acionadas por toque
manual, elevadores e outros;

II - evitar a realização presencial de reuniões de trabalho e priorizar a rea-
lização de atividades de forma remota mediante o uso de ferramentas tec-
nológica;

III - controle do fluxo de entrada e saída de pessoas, respeitado o distan-
ciamento mínimo de 2,0 m (dois metros dois metros), bem como aferição
de temperatura corporal dos clientes na entrada do estabelecimento, me-
diante termômetro infravermelho, sendo que nas hipóteses de temperatura
corporal acima de fora da normalidade (37,5º C) a entrada deve ser impe-
dida;

IV - vedar o acesso a estabelecimentos públicos e privados de funcionári-
os, consumidores e usuários que não estejam utilizando máscara de pro-
teção facial, ainda que artesanal;

V - manter os ambientes arejados por ventilação natural;

VI - observar as determinações das autoridades sanitárias para a conten-
ção de riscos, especialmente quando a atividade exigir atendimento pre-
sencial da população, com a orientação aos funcionários sobre o modo
correto de relacionamento com o público no período de emergência em
saúde pública;

VIII - demarcação (sinalização) no piso, com fita de auto adesão ou pro-
duto similar, de distância de no mínimo 50cm (cinquenta centímetros) dos
balcões de atendimento, observada a distância de 2,0m (dois metros) en-
tre uma pessoa e outra;

IX - disponibilizar, em estabelecimentos públicos e privados, locais ade-
quados para lavagem frequente das mãos com água e sabão e/ou dispo-
nibilização de álcool na concentração de 70%;

X - em caso de utilização de máquinas eletrônicas de pagamento via car-
tão de débito ou crédito, a superfície da mesma deverá ser higienizada
após cada uso, de forma a se evitar a transmissão indireta;
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XI - todos os estabelecimentos devem dar total publicidade às regras e re-
comendações de biossegurança, com enfoque principal à necessidade de
manter distanciamento entre as pessoas e uso de máscaras, por meio de
cartazes ou painéis explicativos que devem estar bem visíveis e distribuí-
dos nas áreas de operação das respectivas atividades, afixando, na entra-
da do estabelecimento em local visível ao público, o número máximo de
pessoas permitidas a área de atendimento do estabelecimento, respeitada
a proporção de 1 (uma) pessoa a cada 2M²;

XII - a prática de atividades religiosas em igrejas, templos e congêneres
deve respeitado o limite de 1 indivíduo por cada 2 metros quadrados, sen-
do vedado o funcionamento de salas destinadas a atividade e recreação
infantil.

XIII – Fica restrito o ingresso de 01 pessoa por família nos estabelecimen-
tos comerciais

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese o funcionamento dos estabeleci-
mentos e atividades referidos neste artigo poderá provocar ou resultar na
aglomeração de pessoas.

Art. 3º Os estabelecimentos que funcionam na modalidade de autosser-
viço e consumação no local (restaurantes, bares, padarias, lanchonetes,
sorveterias, conveniências, distribuidoras e similares), além de observar
os protocolos previstos no art. 2º deste Decreto, devem, obrigatoriamente,
instituir as seguintes medidas:

I – Fica terminantemente proibido o ingresso no estabelecimento sem o
uso da máscara

II – realizar a disposição das mesas com distanciamento de 2 (dois) metros
uma das outras, a contar das cadeiras quer servem cada mesa;

III – permitir o máximo de 4 (quatro) pessoas por mesa;

IV – higienizar mesas e cadeiras dos clientes após cada refeição;

V - observar o limite de 30% (trinta por cento) de sua capacidade de aten-
dimento ao público, de modo a garantir o distanciamento mínimo de 2
(dois) metros entre as mesas.

VI – Fica terminantemente proibido o uso compartilhado de Narguilé e si-
milares

VII – Os estabelecimentos que comercializam tereré deverão servir em re-
cipientes individualizados, sendo vedado o compartilhamento.

VIII- Orientar aos clientes que ao término do consumo, a imediata utiliza-
ção da máscara, bem como quando levantar-se das suas mesas, que seja
evitada ao máximo a circulação no ambiente.

§ 1º As atividades citadas no caput do presente artigo poderão funcionar
até as 22h.

§ 2º O funcionamento de serviço na modalidade delivery ficará autorizado
até as 00h, inclusive aos sábados e domingos.

Art. 4º Fica determinada a proibição de locomoção de qualquer cidadão
no território do Município de Cáceres no período entre 23:00h e 05:00h,
todos os dias.

§ 1º Excetuam-se da proibição disposta no caput do presente artigo:

I – estabelecimentos hospitalares;

II – clínicas veterinárias, clínicas odontológicas e clínicas médicas em re-
gime de emergência;

III – farmácias e drogarias;

IV – funerárias e serviços relacionados;

V - serviço de segurança pública e privada;

VI – serviços de taxi e aplicativo de transporte individual remunerado de
passageiros;

VII – profissionais da área fim da Saúde desde que em efetivo serviço;

VIII – servidores públicos das áreas de fiscalização quando em pleno exer-
cício da função;

IX – atividades inerentes a circulação de cargas de qualquer espécie que
possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população;

X – serviço na modalidade delivery de alimentos, bem como dos funcio-
nários necessários ao funcionamento dos estabelecimentos mencionados,
inclusive aos sábados e domingos;

XI – hospedagens e congêneres;

XII – fornecimento de combustíveis;

XIII – serviços de coleta de lixo, bem como aqueles relacionados ao forne-
cimento de energia, água e telefonia.

§ 2º Será permitida excepcionalmente a circulação de pessoas no horário
constante no caput do presente artigo:

I - para fins de acesso aos serviços essenciais e/ou sua prestação,
comprovando-se a necessidade e urgência, preferencialmente, de manei-
ra individual, sem acompanhante;

II – quando em trânsito decorrente de retorno e/ou partida de viagens
oriundas do Terminal Rodoviária.

§ 3º A restrição fixada no caput deste artigo não se aplica ao transporte de
cargas e passageiros em rodovias estaduais e federais.

§ 4º Para a comprovação do cumprimento das finalidades previstas no ca-
put deste artigo poderão ser utilizados os seguintes documentos:

I - prescrição médica ou nota fiscal de compra do medicamento;

II - atestado de comparecimento à unidade ou serviço de saúde;

III - nota fiscal ou recibo de compras ou serviços adquiridos em estabele-
cimentos ou atividades permitidas nos termos deste decreto;

IV - carteira de trabalho, holerite ou outro documento que comprove a pres-
tação de serviço ou atividade autorizada por este decreto;

V - passagem de ônibus;

VI - comprovação da situação de urgência ou necessidade inadiável por
qualquer meio eficaz.

§ 5º Os documentos previstos no parágrafo anterior deverão ser portados
pelos interessados e serão exigidos pela fiscalização municipal, para fins
de verificação do cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 5º Fica terminantemente proibido o acesso, a permanência, práticas
esportivas e circulação de pessoas em praças públicas, parques públicos,
jardins, quadras e campos de práticas esportivas voltadas à recreação,
clubes de recreação e espaços destinados a eventos coletivos, inclusive o
cais do Rio Paraguai, Praia do Daveron e Praia do Julião e congêneres.

Art. 6º A fiscalização das regras deste Decreto ficará a cargo da:

I - Defesa dos Direitos do Consumidor - PROCON;

II - Órgãos de vigilância sanitária estadual e municipal;

III - Polícia Militar - PM/MT;

IV - Polícia Judiciária Civil - PJC/MT;

V - Corpo de Bombeiros Militar - CBM/MT; e

VI – Agentes Municipais de Fiscalização.

§ 1º A Polícia Militar do Estado de Mato Grosso fica autorizada a dispersar
aglomerações, inclusive em bares e restaurantes.

§ 2º O descumprimento das medidas restritivas por pessoas físicas ense-
jará a lavratura de Termo Circunstanciado de Ocorrência pela autoridade
competente, além da aplicação de multas e sanções cíveis cabíveis.

§ 3º As autoridades estaduais e municipais que não aplicarem as medidas
restritivas instituídas por este Decreto ficam sujeitas à aplicação das san-
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ções penais cabíveis, por infração às medidas sanitárias preventiva, con-
forme previsão do art. 268 do Código Penal.

§ 4º Caberão aos órgãos competentes, inclusive ao Ministério Público
Estadual, fiscalizar se os agentes públicos estaduais e municipais estão
cumprindo e fazendo cumprir as determinações deste Decreto, propondo,
quando julgar pertinente, as demandas judiciais e extrajudiciais cabíveis.

§ 5º O descumprimento das medidas restritivas por pessoas jurídicas, in-
clusive condomínios residenciais, ensejará aplicação de multas, interdi-
ção temporária e outras sanções administrativas, cíveis e criminais cabí-
veis, pelas autoridades policiais, sanitárias e fiscais estaduais e munici-
pais, conforme penalidades:

a) Havendo a primeira ocorrência, o estabelecimento será imediatamente
interditado, pelo prazo de 72 (setenta e duas horas);

b) No caso de reincidência, o estabelecimento será imediatamente interdi-
tado, podendo somente ser reaberto quando da ocorrência de diminuição
TCC, sem prejuízo ao ao pagamento de multa e demais sanções previstas
e demais sanções aplicadas.

§ 6º O descumprimento das medidas não farmacológicas impostas no pre-
sente Decreto, ensejará na aplicação das penalidades previstas na Lei nº
11.316, de 02 de março de 2021 e alterações, bem como no artigo 268 do
código penal.

Art. 7º As medidas previstas neste presente Decreto poderão ser prorro-
gadas, de acordo com a evolução da pandemia e das orientações das au-
toridades de saúde, podendo inclusive ser revistas, a qualquer momento,
as autorizações para funcionamento de estabelecimentos e realização de
atividade, caso haja piora dos indicadores atinentes à pandemia no Mu-
nicípio de Cáceres, conforme tomada de decisões do COMITÊ DE EN-
FRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19).

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
Decretos anteriores.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 02 de junho de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

COVID-19: CCONTRATO N° 107/2021-SMS

CONTRATO Nº 107/2021 – SMS

POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

O Município de Cáceres – MT, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/
0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Saúde,
ELIS FERNANDA DE MELO SILVA, de ora em diante denominada sim-
plesmente Contratante, e o (a) senhor (a) FELIPE FARIA BLOEMER, Bra-
sileiro (a), Residente e Domiciliado (a) na Rua Comandante Balduino, S/
Nº, em Cáceres-MT, portador (a) do RG n° 1361648-0 SSP/MT e CPF
n° 722146351-49, daqui por diante denominado (a) Contratado (a), pelo
presente Contrato por Prazo Determinado, com fulcro no artigo 37, IX da
Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei
n.º 1.931, de 15 de abril de 2005. Resolvem de comum acordo firmar o
presente Contrato, conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª – O Objeto do presente Contrato por prazo determinado con-
siste na admissão de FELIPE FARIA BLOEMER no cargo de Médico
Plantonista em caráter emergencial de excepcional interesse público, para
exercer suas funções na Unidade de pronto Atendimento da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Cáceres, devendo este cumprir no
mínimo dois plantões (12 horas) por semana.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Cláusula 2ª – A referida Contratação tem início em 24 de MAIO de 2021
e término em 02 de JULHO de 2021 e poderá ser rescindido antecipada-
mente com base nos fundamentos previstos na Lei 1931/2005.

DA REMUNERAÇÃO

Cláusula 3ª – O Município pagará mensalmente a título de vencimento os
plantões que forem realizados na forma da Lei Complementar Municipal
Nº 144 de 25 de Julho de 2019.

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Cláusula 4ª – O (a) Contratado (a) fica comprometido (a) a cumprir a carga
horária referida na cláusula 1ª, no período já comprometido neste Contra-
to.

Cláusula 5ª – O Município descontará do vencimento do (a) Contratado
(a), eventuais faltas ao serviço não justificadas.

PARAGRAFO ÚNICO – O abandono de emprego por 30 (trinta) dias con-
secutivos acarretará em rescisão contratual.

Cláusula 6ª – O contratado (a) fica comprometido (a) a cumprir o prazo le-
gal do contrato e caso haja interesse em solicitar a rescisão contratual de-
verá ser realizada por requerimento escrito com no mínimo 30 (trinta) dias
de antecedência, para as devidas providencias.

Cláusula 7ª – O não cumprimento, pelo (a) Contratado (a), das obrigações
assumidas no presente Contrato por Prazo Determinado, autorizará o Mu-
nicípio a rescindir o Contrato, com as consequências e penalidades pre-
vistas na Legislação Administrativa, Penal e Civil, no que for cabível.

Cláusula 8ª – A Secretaria Municipal de Saúde fica responsável pelo con-
trole e acompanhamento dos serviços instrumento do respectivo Contrato.

Cláusula 9ª – Este Contrato vincula-se ao Regime Geral de Previdência
Social – INSS, para qual o Contratado contribuirá obrigatoriamente e terá
os benefícios nele previsto.

Cláusula 10ª - As despesas decorrentes da presente contratação correrão
à conta da seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saú-
de:

Órgão/Unidade Funcional Programática Natureza de Despesa Fonte de
Recursos

020601 10.301.1002.2041 3.1.90.04 102

Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o pre-
sente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (vias) vias de igual teor e
forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemu-
nhas.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 24 de Maio de 2021.

_______________________________________

FELIPE FARIA BLOEMER

Contratado (a)

_______________________________________

ELIS FERNANDA DE MELO SILVA

Contratante

TESTEMUNHAS:

___________________________________
__________________________________

CPF nº ___________________________ CPF
nº___________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
COVID-19: DECRETO EXECUTIVO Nº 141, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

EMENTA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Orçamentária Nº. 2.164/2020 e Lei Nº 2.140/2020 - LDO.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, no montante de R$ 87.500,00 (oitenta e
sete mil e quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias:

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
002 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
04.129.0002.20164 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA CENTRAL DE ARRECADAÇÃO
4490000000 Aplicações diretas
0300077000 Transf. Recursos para enfrentamento ao Coronavírus, instituído pela LC nº 173/2020 - livre R$ 15.000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE
003 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
22.661.0017.20057 APOIO E PROMOÇÃO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
3390000000 Aplicações diretas
0300077000 Transf. Recursos para enfrentamento ao Coronavírus, instituído pela LC nº 173/2020 - livre R$ 72.500,00

TOTAL R$ 87.500,00

Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso os Provenientes do Superávit Financeiro, de acordo com o Artigo 43,
do § 1º, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional aberto no artigo 1º deste decreto onera o limite estabelecido no inc. II do art. 5º da Lei Orçamentária nº 2.164/2020.

Art. 3º. As alterações constantes deste decreto passam a integrar a Lei Municipal nº 1.901, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2018 a 2021, a Lei Municipal nº 2.140, de 08 de outubro de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o
exercício financeiro de 2021– LDO, e a Lei Municipal nº 2.164 de 17 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício
financeiro de 2021– LOA.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso, em 2 de junho de 2021.

RAFAEL MACHADO Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

CARLA CRISTINA FREITAS SILVA Secretária Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
COVID-19: DECRETO Nº 147 DE 02 DE JUNHO DE 2021.

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 86, DE 17 DE
ABRIL DE 2021, QUE UNIFICOU AS MEDIDAS RESTRITIVAS PARA
CONTER A DISSEMINAÇÃO DA COVID-19, E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, em especi-
al;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Estado de Mato Grosso, por
meio do Decreto Estadual n° 874/2021, que fixa e determina as regras e
diretrizes para adoção, pelos Municípios, de medidas restritivas para pre-
venir a disseminação da COVID-19;

CONSIDERANDO que a decisão proferida nos autos ADIN
1003497-90.2021.8.11.0000, entendeu que as decisões do Estado de Ma-
to Grosso contidas no Decreto nº 874/2021 deveriam ser efetivamente
cumpridas por todos os 141 municípios do Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO que nas inúmeras decisões proferidas pelo Poder Ju-
diciário, determinou-se que os municípios estão adstritos ao cumprimento
das medidas efetivadas pelo Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO o Termo de Sessão de Conciliação, Procedimento Pré-
Processual - CIA nº 0015738-16.2021.8.11.0000, do Núcleo Permanente

de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça
do Estado de Mato Grosso, ocorrido em audiência de conciliação realizada
no dia 07/04/2021, com a presença de representantes do Governo do Es-
tado de Mato Grosso e da Associação Mato-grossense dos Municípios
(AMM), sob a mediação do Desembargador Mario Roberto Kono de Olivei-
ra por meio do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução
de Conflitos (NUPEMEC), que autoriza todos os municípios do Estado de
Mato Grosso a adotarem os mesmos termos do Decreto nº 8372/2021 de
Cuiabá;

CONSIDERANDO que de acordo com o inciso II, do art. 23 da Constitui-
ção Federal a competência para cuidar da saúde pública é comum entre
União, Estados e Municípios, cabendo-lhes o dever de atuação conjunta
para evitar o colapso sanitário decorrente da proliferação do coronavirus -
COVID-19, conforme entendimento sedimentado pelo STF no julgamento
da ADI 6341 MCREF / DF;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 897, de 16 de abril
de 2021, que altera dispositivos do Decreto Estadual nº 874, de 25 de mar-
ço de2021, que atualiza classificação de risco epidemiológico e fixa regras
e diretrizes para adoção, pelos Municípios, de medidas restritivas para pre-
venir a disseminação da COVID-19 e dá outras providências;

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Estadual nº 11.367, de 10 de
maio de 2021, que reconhece as atividades educacionais, escolares e
afins essenciais para o Estado de Mato Grosso;
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CONSIDERANDO que o horário de atendimento estendido dos supermer-
cados pode contribuir para evitar aglomerações e diminuir o fluxo de pes-
soas.

CONSIDERANDO que no Painel Epidemiológico nº 450 Coronavirus/Co-
vid-19 da Secretaria de Saúde do Estado, publicado no dia 1º de junho de
2021, o Município de Campo Novo do Parecis encontra-se atualmente no
grau de risco de contaminação MUITO ALTO e a taxa de ocupação de UTI
a nível estadual está em 91,12%;

CONSIDERANDO o interesse público

D E C R E T A:

Art. 1º Cria o inciso IV no art. 1º do Decreto nº 86/2021, que passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

Art. 1º.

(...)

IV – Fica instituída a quarentena coletiva obrigatória, pelo prazo de 10
(dez), no âmbito do município de Campo Novo do Parecis, ficando as pes-
soas obrigadas ao confinamento em suas habitações, permitida a circula-
ção apenas para o exercício e/ou acesso às atividades cujo funcionamen-
tos estejam permitidos, e nos horários já pré-estabelecidos neste Decreto.

Art. 2º. Altera os incisos I, II e V, suspende a vigência do inciso III e cria
o inciso VI, todos do art. 3º, do Decreto nº 86/2021, que passam a vigorar
com a seguinte redação;

Art. 3º (...)

I – Comércio em geral e prestação de serviço – de segunda à sábado das
5 h às 21 h e aos domingos e feriados das 5 h às 12 h;

II – Restaurantes e congêneres – de segunda à sábado das 5 h às 21 h e
aos domingos e feriados das 5 h às 15 h;

III – SUSPENSO

(...)

V – Atividades religiosas – de segunda à domingo das 5 h às 21 h;

VI – Supermercados e congêneres – de segunda a domingo das 5 h às 21
h.

Art. 3º. Altera o inciso II, cria o inciso VI e altera o § 1º e cria o § 2º, todos
do art. 4º do Decreto Municipal nº 86, de 17 de abril de 2021, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º Durante a vigência deste Decreto, ficam suspensas as seguintes
atividades no âmbito do Município de Campo Novo do Parecis:

(...)

II – qualquer atividade de lazer ou evento que cause aglomeração, incluí-
dos os eventos sociais, corporativos, empresariais, técnicos e científicos,
cinemas, museus, teatros, salões de jogos, prática de esportes coletivos,
piscinas, quiosques, espaço gourmet, salão de festas e congêneres;

(...)

VI – atendimentos presenciais aos cidadãos nos órgãos públicos munici-
pais, a exceção dos serviços essenciais, sendo que no site da prefeitura
conterá todos os canais de atendimento ao público não presencial.

§ 1º. O descumprimento do contido nos incisos I, III e IV, ensejará a apre-
ensão do equipamento, veículo e/ou do som automotivo/mecânico, a crité-
rio da autoridade Autuante.

§ 2º. Excetuam-se do inciso VI, as atividades escolares e aulas presenci-
ais, que continuarão seguindo as recomendações do Decreto Municipal nº
124, de 21 de maio de 2021, em obediência ao disposto na Lei Estadual
nº 11.367, de 10 de maio de 2021 (que reconhece as atividades educacio-
nais, escolares e afins essenciais para o Estado de Mato Grosso);

Art. 4º Altera o caput do art. 5º do Decreto Municipal nº 86, de 17 de abril
de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º. Fica proibida a locomoção de qualquer cidadão no território do Mu-
nicípio de Campo Novo do Parecis, no período compreendido entre as 22
h às 5 h, de segunda-feira à domingo.

(...)

Art. 5º. Cria o inciso XIV e o parágrafo único no art. 6º do Decreto Muni-
cipal nº 86, de 17 de abril de 2021, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 6º

(...)

XIV – implementação de rodízio de servidores em turnos alternados, com
o objetivo de diminuição de pessoas no mesmo local de trabalho, não po-
dendo cada turno ultrapassar o limite de 50% (cinqüenta por cento) dos
servidores;

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no inciso XIV os profissionais
da educação, sendo que a Secretaria Municipal de Educação, juntamente
com os gestores das escolas, deverão adotar medidas para evitar a aglo-
meração de profissionais no mesmo local.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis – MT, 02 de
junho de 2021.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

CARLA CRISTINA FREITAS SILVA

Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
COVID-19: DECRETO Nº 088/GP/2021

DECRETO Nº 088/GP/2021, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

“ATUALIZA AS MEDIDAS RESTRITIVAS PARA CONTER A DISSEMINA-
ÇÃO DA COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MILTON DE SOUZA AMORIM, Prefeito Municipal de Colniza, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, consciente de seus de-
veres e com amparo no Inciso III do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal
deste Município de Colniza/MT;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 874, de 25 de março
de 2021, expedido pelo Governador do Estado de Mato Grosso e suas al-
terações que fixou medidas restritivas mínimas não farmacológicas excep-
cionais, restritivas à circulação e às atividades privadas com intenção de
conter a disseminação da Covid-19; diante do aumento da taxa de ocupa-
ção dos leitos públicos de UTI no Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO que a taxa de ocupação dos leitos públicos de UTI no
Estado de Mato Grosso está superior a 85% (oitenta e cinco por cento),
conforme Painel Epidemiológico nº 450 de 01/06/2021;

CONSIDERANDO que o Município de Colniza foi classificado com grau de
risco alto de contaminação pela Covid-19, conforme Painel Epidemiológico
nº 450 de 01/06/2021;

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam atualizadas as medidas restritivas para conter a dissemina-
ção da Covid-19 em todo território do Município de Colniza.
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Art. 2º - O funcionamento de todas as atividades comerciais, empresariais
e serviços ficará sujeito às seguintes condições:

I - de segunda a sábado, autorizado o funcionamento somente no período
compreendido entre as 05h00m e as 22h00m;

II - aos domingos, autorizado o funcionamento somente no período com-
preendido entre as 05h00m e as 12h00m.

§1º As farmácias, os serviços de saúde, de hospedagem e congêneres,
de imprensa, de transporte coletivo, de transporte individual remunerado
de passageiros por meio de táxi ou aplicativo, as funerárias, os postos de
combustíveis, exceto conveniências, as indústrias, as atividades de colhei-
ta e armazenamento de alimentos e grãos, serviços de guincho, seguran-
ça e vigilância privada, de manutenção e fornecimento de energia, água,
telefonia e coleta de lixo e as atividades de logística de distribuição de ali-
mentos, não ficam sujeitas às restrições de horário previstos no presente
artigo.

§2º Os supermercados, nos horários de funcionamento fixados nos incisos
deste artigo, devem aplicar sistema de controle de entrada restrito a 01
(um) membro por família.

§ 3º Durante a vigência deste decreto os eventos sociais, corporativos,
empresariais, técnicos e científicos, igrejas, templos e congêneres são
permitidos com no máximo 50 (cinquenta) pessoas por evento, respeitado
o limite de 30% (trinta) por cento da capacidade máxima do local, obser-
vados os limites de horário definidos nos incisos deste artigo.

§ 4º Durante a vigência deste decreto é vedada a prática de esporte cole-
tivo;

§ 5º Excepcionalmente, os restaurantes poderão funcionar aos domingos
até as15h00m, obedecidos os protocolos de saúde e normas sanitárias de-
finidos neste Decreto.

§6º O funcionamento de serviço na modalidade delivery ficará autorizado
somente até as 23h59m, inclusive aos sábados e domingos, com exceção
das farmácias e congêneres, que poderão funcionar, na modalidade deli-
very, sem restrição de dias e horários.

§7º Fica autorizado o funcionamento de restaurantes e congêneres nas
modalidades take-away e drive-thru somente até às 22h45m, permitido o
serviço de delivery até as 23h59m, de segunda a domingo.

§8º Fica proibida a venda de bebida alcoólica nas conveniências, restau-
rantes, lanchonetes e congêneres localizadas em postos de combustíveis
situados em rodovias estaduais e federais no âmbito territorial do Municí-
pio de Colniza fora dos horários definidos nos incisos do caput deste arti-
go.

Art. 3º - Todos os estabelecimentos em atividade no território do Município
de Colniza devem observar os seguintes protocolos de saúde e normas
sanitárias durante seu funcionamento:

I - evitar circulação de pessoas pertencentes ao grupo de risco, conforme
definição do Ministério da Saúde;

II - disponibilizar locais adequados para lavagem frequente das mãos com
água e sabão e/ou disponibilização de álcool na concentração de 70%;

III - ampliar a frequência diária de limpeza e desinfecção de locais frequen-
temente tocados, tais como pisos, corrimãos, maçanetas, banheiros, inter-
ruptores, janelas, telefones, teclados de computador, controles remotos,
máquinas acionadas por toque manual, elevadores e outros;

IV - priorizar a realização de atividades de forma remota mediante o uso de
ferramentas tecnológicas, contudo, para realização de atividade presenci-
al, deverão ser observadas as regras de distanciamento, uso de máscaras
e álcool em gel na concentração 70%;

V - controlar o acesso de modo a garantir o distanciamento mínimo de
1,5m entre as pessoas;

VI - vedar o acesso de funcionários, consumidores e usuários que não es-
tejam utilizando máscara de proteção facial, ainda que artesanal;

VII - medir a temperatura corporal das pessoas na entrada dos estabele-
cimentos, impedindo sua entrada em caso de registro igual ou superior a
37,5º;

VIII - manter os ambientes arejados por ventilação natural;

IX - adotar as recomendações atuais de isolamento domiciliar para os pro-
fissionais pertencentes ao grupo de risco, conforme definido pelo Ministé-
rio da Saúde;

X - observar as determinações das autoridades sanitárias para a conten-
ção de riscos, especialmente quando a atividade exigir atendimento pre-
sencial da população, com a orientação aos funcionários sobre o modo
correto de relacionamento com o público;

XI - as pessoas acima de 60 anos e grupos de risco definidos pelas au-
toridades sanitárias deverão cumprir quarentena domiciliar pelo prazo que
vigorar este Decreto observado que o Município de Colniza tenha obtido a
classificação de Nível de Risco Baixo de contaminação pela Covid-19;

XII – ficam proibidas qualquer atividade de lazer ou evento que cause aglo-
meração em todo o território do Município de Colniza;

XIII – fica suspenso pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação
deste Decreto, o atendimento presencial em órgãos públicos e concessio-
nárias de serviços públicos, devendo ser disponibilizado canais de atendi-
mento ao público não-presenciais em todo o território do Município de Col-
niza, exceto o Departamento de Tributos, cujo atendimento se restringe a
uma pessoa por vez;

Art. 4º - Fica instituída restrição de circulação de pessoas (toque de reco-
lher) em todo o território do Município de Colniza a partir das 23h00m até
às 05h00m.

§ 1º Excetuam-se da restrição disposta no caput do presente artigo os fun-
cionários, prestadores e consumidores das atividades e serviços cujo fun-
cionamento é permitido após as 23h00m, bem como outras situações es-
pecíficas a serem analisadas pela autoridade policial responsável pela fis-
calização.

§2º A restrição fixada no caput deste artigo não se aplica ao transporte de
cargas e passageiros em rodovias estaduais e federais.

Art. 5º - A fiscalização das regras deste Decreto ficará a cargo da vigi-
lância sanitária municipal e demais órgãos municipais investidos de poder
fiscalizatório que poderão solicitar o apoio dos demais entes estaduais in-
cumbidos da fiscalização conforme enumerado no artigo 10 do Decreto
Estadual nº 874, de 25 de março de 2021 que são:

I - Secretaria Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor -
PROCON;

II - Órgãos de vigilância sanitária estadual;

III - Polícia Militar - PM/MT;

IV - Polícia Judiciária Civil - PJC/MT; e

V - Corpo de Bombeiros Militar - CBM/MT.

§ 1º A Polícia Militar do Estado de Mato Grosso fica autorizada a dispersar
aglomerações, inclusive em bares e restaurantes.

§ 2º O descumprimento das medidas restritivas por pessoas físicas ense-
jará a lavratura de Termo Circunstanciado de Ocorrência pela autoridade
policial competente e ficando sujeitas à aplicação das sanções penais ca-
bíveis, por infração às medidas sanitárias preventiva, conforme previsão
do art. 268 do Código Penal, além da aplicação de multas e sanções cíveis
cabíveis.

§3º As autoridades estaduais e municipais que não aplicarem as medidas
restritivas instituídas por este Decreto ficam sujeitas à aplicação das san-
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ções penais cabíveis, por infração às medidas sanitárias preventiva, con-
forme previsão do art. 268 do Código Penal.

§ 4º O descumprimento das medidas restritivas por pessoas físicas e ju-
rídicas, inclusive condomínios residenciais, ensejará aplicação de multas,
interdição temporária e outras sanções administrativas, cíveis e criminais
cabíveis, pelas autoridades policiais, sanitárias e fiscais estaduais e muni-
cipais, conforme estabelecido na Lei nº 11.316, de 02 de março de 2021,
com a redação alterada pela Lei nº 11.326, de 24 de março de 2021 e le-
gislação correlata.

Art. 6º - O consumo de bebidas alcoólicas nos locais de venda ficará res-
trito àqueles sentados à mesa do respectivo estabelecimento, respeitados
os limites de horário e a capacidade permitidos para seu funcionamento,
obedecidos os protocolos de saúde e normas sanitárias definidos neste
Decreto.

Art. 7º - As empresas de transporte coletivo deverão, por sua conta, cobrar
o uso de máscara facial e assegurar o acesso do passageiro a álcool 70%
em líquido ou em gel e a aferir no respectivo embarque a temperatura cor-
poral, devendo impedir de viajar o passageiro que registrar temperatura
igual ou superior a 37,5º e notificar e encaminhar imediatamente às auto-
ridades sanitárias.

Art. 8º - Durante a vigência do presente Decreto, ficam suspensos os efei-
tos dos Decretos Municipais nº 014/2021 e nº 032/2021.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 079/
2021.

Registra-se;

Publique-se e,

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colniza/MT, em 02 de junho de 2021.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT, conforme autorização
da Lei Municipal nº. 012/2001.
Colniza/MT, em 02 de junho de 2021.
_________________________
Elvira Mund da Costa
Secretária Adjunta de Administração

MILTON DE SOUZA AMORIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

CONTABILIDADE
COVID-19: DECRETO EXTRAORDINÁRIO DE SUPLEMENTAÇÃO Nº

95

DECRETO Nº 95, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Extraordinário no or-
çamento do Município de Confresa – MT, para o exercício de 2020, em
razão da pandemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19)”.

O Sr. Ronio Condão Barros Milhomem, Prefeito do Município de Con-
fresa, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que Dispõe
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo sur-
to de 2019.

CONSIDERANDO o Decreto nº 29 de 09 de Fevereiro de 2021, que De-
clara estado de calamidade pública no âmbito da Administração Pública
Municipal, em razão dos impactos socioeconômicos e financeiros decor-
rentes da pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19).

CONSIDERANDO o Decreto nº 424 de 25 de março de 2020 que Declara
estado de calamidade pública no âmbito da Administração Pública Estadu-
al, em razão dos impactos socioeconômicos e financeiros decorrentes da
pandemia causada pelo agente Coronavírus (covid-19).

CONSIDERANDO a Resolução nº 6879 de 11 de fevereiro de 2021 da As-
sembleia Legislativa de Mato Grosso, que reconhece, para efeitos do Art
65 da Lei Complementar Federal 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrên-
cia do estado de calamidade pública no município de Confresa.

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN), reconhecido pelo Ministério da Saúde por meio
da Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, em virtude da dissemina-
ção global da Infecção Humana pelo Coronavírus (covid-19);

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde em 11 de março
de 2020, declarou situação de pandemia decorrente do Novo Coronavírus
(covid-19) e a necessidade de ações de medidas preventivas para enfren-
tamento da emergência internacional de saúde pública;

CONSIDERANDO o estado de transmissão comunitária do Coronavírus
(covid-19), declarado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº
454, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 420, de 23 de março
de 2020, que declara situação de emergência no Estado de Mato Grosso,
decorrente de desastre natural classificado como grupo biológico/epidemi-
as e tipo doenças infecciosa virais (COBRADE 1.5.1.1.0);

CONSIDERANDO que resta evidenciada pela atual realidade da maioria
dos municípios mato-grossenses e hipótese excepcional destacada na
norma legal supracitada, a permitir, portanto, que a administração pública
institua e execute programas de auxílio aos impactados pelas menciona-
das medidas.

DECRETA:

Art. 1º. Fica Aberto Crédito Adicional Extraordinário em favor do Fundo
Municipal de Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Confre-
sa – MT, nos termos do Art. 41, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, no orçamento vigente, objetivando absorver os registros
de aquisição de bens e serviços, em virtude da decretação de situação de
emergência no município, que não estão previstos na Lei Orçamentária de
2021.

§ 1º - A autorização de que trata o caput deste artigo permite a abertura
de créditos extraordinários até o montante de R$ 204.750,00 (duzentos e
quatro mil e setecentos e cinquenta reais).

§ 2º - Os recursos de que trata o parágrafo anterior devem cobrir as des-
pesas com:

I – Vencimentos e vantagens fixas;

II – Obrigações Patronais;

III – Aquisição de bens de consumo;

IV – Contratação de Serviços Pessoa Jurídica

§ 3º - Para a finalidade, ficam alterados os anexos da Lei Municipal nº 792/
2017 que trata do Plano Plurianual, os anexos da Lei Municipal nº 984/
2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias, e os anexos da Lei
Municipal nº 985/2020, que trata do orçamento para o exercício financeiro
de 2021, incluindo os elementos de despesas a seguir detalhados:

DOTAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

06 - Secretaria Municipal de Saúde

06.06 – MAC Média e Alta Complexidade

06.06.10 – Saúde

06.06.10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

06.06.10.302.136- MAC Média e Alta Complexidade
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06.06.10.302.136. 2.163 – Manutenção e Encargos com SAMU

Fonte: 0.46.00.000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do
Gov. Fed.-Bloco Custeio das Ações e Serviços Públicos

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas ................................ R$
134.825,04

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais .............................................. R$
17.092,86

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo .............................................. R$
50.832,10

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terc Pessoa Jurídica......................
R$ 2.000,00

TOTAL DE ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO R$ 204.
750,00

Art. 2º. Para atender ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados
os seguintes recursos:

I - provenientes de excesso de arrecadação, conforme previsto no inciso II
do Parágrafo 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, o qual será comple-
mentado pela tendência do exercício 2021 para excesso de arrecadação,
de acordo com o Parágrafo 3º do Art. 43 da igual Lei Federal, tendo como
base as seguintes fontes:

a) Repasses oriundos do Governo Federal, Transferência Fundo a Fundo
de Recursos do SUS, Custeio das Ações e Serviços Públicos, Atenção à
Saúde da População para procedimento no MAC, no valor de até R$ 204.
750,00 (duzentos e quatro mil e setecentos e cinquenta reais).

Art. 3º. Os recursos financeiros necessários à realização das despesas a
serem realizadas nas rubricas especificadas no §3º do Art. 1º deste Decre-
to, serão provenientes de fontes de recursos especificadas abaixo:

I – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Gov. Fed.-Bloco Cus-
teio das Ações e Serviços Públicos;

Id
Uso

Id
Grupo Fonte de Recursos Detalhamento da

Fonte de Recursos

0 1
46 – Recursos Transf. Fundo a Fundo de
Rec. do SUS prov. do Gov. Fed.-Bloco
Custeio das Ações e Serviços Públicos

000000 - Sem de-
talhamento das
destinações de re-
cursos

Art. 4º. O presente Decreto deverá ser encaminhado ao Poder Legislativo,
conforme preceitua o Art. 44 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Confresa, Estado de Mato Grosso, em 01 de junho
de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ronio Condão Barros Milhomem

Prefeito Municipal

CONTABILIDADE
COVID-19: DECRETO EXTRAORDINÁRIO DE SUPLEMENTAÇÃO Nº

96

DECRETO Nº 96, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Extraordinário no or-
çamento do Município de Confresa – MT, para o exercício de 2020, em
razão da pandemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19)”.

O Sr. Ronio Condão Barros Milhomem, Prefeito do Município de Con-
fresa, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que Dispõe
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo sur-
to de 2019.

CONSIDERANDO o Decreto nº 29 de 09 de Fevereiro de 2021, que De-
clara estado de calamidade pública no âmbito da Administração Pública
Municipal, em razão dos impactos socioeconômicos e financeiros decor-
rentes da pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19).

CONSIDERANDO o Decreto nº 424 de 25 de março de 2020 que Declara
estado de calamidade pública no âmbito da Administração Pública Estadu-
al, em razão dos impactos socioeconômicos e financeiros decorrentes da
pandemia causada pelo agente Coronavírus (covid-19).

CONSIDERANDO a Resolução nº 6879 de 11 de fevereiro de 2021 da As-
sembleia Legislativa de Mato Grosso, que reconhece, para efeitos do Art
65 da Lei Complementar Federal 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrên-
cia do estado de calamidade pública no município de Confresa.

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN), reconhecido pelo Ministério da Saúde por meio
da Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, em virtude da dissemina-
ção global da Infecção Humana pelo Coronavírus (covid-19);

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde em 11 de março
de 2020, declarou situação de pandemia decorrente do Novo Coronavírus
(covid-19) e a necessidade de ações de medidas preventivas para enfren-
tamento da emergência internacional de saúde pública;

CONSIDERANDO o estado de transmissão comunitária do Coronavírus
(covid-19), declarado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº
454, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 420, de 23 de março
de 2020, que declara situação de emergência no Estado de Mato Grosso,
decorrente de desastre natural classificado como grupo biológico/epidemi-
as e tipo doenças infecciosa virais (COBRADE 1.5.1.1.0);

CONSIDERANDO que resta evidenciada pela atual realidade da maioria
dos municípios mato-grossenses e hipótese excepcional destacada na
norma legal supracitada, a permitir, portanto, que a administração pública
institua e execute programas de auxílio aos impactados pelas menciona-
das medidas.

DECRETA:

Art. 1º. Fica Aberto Crédito Adicional Extraordinário em favor do Fundo
Municipal de Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Confre-
sa – MT, nos termos do Art. 41, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, no orçamento vigente, objetivando absorver os registros
de aquisição de bens e serviços, em virtude da decretação de situação de
emergência no município, que não estão previstos na Lei Orçamentária de
2021.

§ 1º - A autorização de que trata o caput deste artigo permite a abertura de
créditos extraordinários até o montante de R$ 301.236,84 (trezentos e um
mil e duzentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos).

§ 2º - Os recursos de que trata o parágrafo anterior devem cobrir as des-
pesas com:

I – Aquisição de bens de consumo;

§ 3º - Para a finalidade, ficam alterados os anexos da Lei Municipal nº 792/
2017 que trata do Plano Plurianual, os anexos da Lei Municipal nº 984/
2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias, e os anexos da Lei
Municipal nº 985/2020, que trata do orçamento para o exercício financeiro
de 2021, incluindo os elementos de despesas a seguir detalhados:

DOTAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

06 - Secretaria Municipal de Saúde

06.06 – MAC Média e Alta Complexidade

06.06.10 – Saúde
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06.06.10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

06.06.10.302.171- COVID-Enfrentamento da Emergência de Saúde Públi-
ca

06.06.10.302.171. 2.166 – Ações de Saúde Mental – COVID 19 (Portaria
3350/2020)

Fonte: 0.46.00.074000 – Açoes de saúde para o enfrentamento do Coro-
navírus - COVID 19

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo .............................................. R$
28.305,00

06 - Secretaria Municipal de Saúde

06.04 – Atenção Básica

06.04.10 – Saúde

06.04.10.301 – Atenção Básica

06.04.10.301.171- COVID-Enfrentamento da Emergência de Saúde Públi-
ca

06.04.10.301.171. 2.164 – Ações Gestantes, Pré-Natal e Puerpério – CO-
VID 19 (Portaria 731/2020)

Fonte: 0.46.00.074000 – Açoes de saúde para o enfrentamento do Coro-
navírus - COVID 19

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo .............................................. R$
90.361,30

06 - Secretaria Municipal de Saúde

06.04 – Atenção Básica

06.04.10 – Saúde

06.04.10.301 – Atenção Básica

06.04.10.301.171- COVID-Enfrentamento da Emergência de Saúde Públi-
ca

06.04.10.301.171. 2.165 – Ações da Atenção Primária à Saúde – COVID
19 (Portaria 894/2021)

Fonte: 0.46.00.074000 – Açoes de saúde para o enfrentamento do Coro-
navírus - COVID 19

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo .............................................. R$
182.570,54

TOTAL DE ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO R$ 301.
236,84

Art. 2º. Para atender ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados
os seguintes recursos:

I - provenientes de excesso de arrecadação, conforme previsto no inciso II
do Parágrafo 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, o qual será comple-
mentado pela tendência do exercício 2021 para excesso de arrecadação,
de acordo com o Parágrafo 3º do Art. 43 da igual Lei Federal, tendo como
base as seguintes fontes:

a) Repasses oriundos do Governo Federal, Transferência Fundo a Fundo
de Recursos do SUS, Açoes de saúde para o enfrentamento do Coronaví-
rus - COVID 19, no valor de até R$ 301.236,84 (trezentos e um mil e du-
zentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos).

Art. 3º. Os recursos financeiros necessários à realização das despesas a
serem realizadas nas rubricas especificadas no §3º do Art. 1º deste Decre-
to, serão provenientes de fontes de recursos especificadas abaixo:

I – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Gov. Fed.-Bloco Cus-
teio das Ações e Serviços Públicos, Açoes de saúde para o enfrentamento
do Coronavírus - COVID 19;

Id
Uso

Id
Grupo Fonte de Recursos Detalhamento da Fonte

de Recursos
0 1 46 – Recursos Transf. Fundo a Fun-

do de Rec. do SUS prov. do Gov.
074000 - Açoes de
saúde para o enfrenta-

Fed.-Bloco Custeio das Ações e Ser-
viços Públicos

mento do Coronavírus
- COVID 19

Art. 4º. O presente Decreto deverá ser encaminhado ao Poder Legislativo,
conforme preceitua o Art. 44 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Confresa, Estado de Mato Grosso, em 01 de junho
de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ronio Condão Barros Milhomem

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA

GABINETE
COVID-19: DECRETO MUNICIPAL Nº 055 DE 02 DE JUNHO DE 2021

“Altera o decreto N. 049 de 28 de maio de 2021, e atualiza medidas de
enfrentamento e contenção do avanço da pandemia do Coronavírus
(COVID-19) no território do Município de Curvelândia/MT, e dá outras
providências”.

JADILSON ALVES DE SOUZA, Prefeito do Município de Curvelândia, Es-
tado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
inciso VIII, do artigo 74, da Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO a declaração de Emergência em Saúde Pública de Im-
portância pelo Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020,
bem como o Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decre-
to Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 23, inc. II da Constituição Federal,
que atribui competência concorrente entre a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios para legislar sobre a defesa da saúde;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal no bojo da Ação de
Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF nº. 672 e da Ação Di-
reta de Inconstitucionalidade - ADI nº 6.341, reafirmou a competência con-
corrente da União, Estados e Municípios para legislarem sobre normas
que cuidem da saúde, dirigirem o sistema único e executem ações de vigi-
lância sanitária e epidemiológicas;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal N. 10 de 19 de janeiro de 2021,
que declara Estado de Calamidade Pública no âmbito da Administração
Pública Municipal de Curvelândia/MT;

CONSIDERANDO anecessidade de compatibilização das medidas de pre-
servação da vida, contudo, sem deixar de garantir a subsistência das fa-
mílias Curvelandense;

CONSIDERANDO que o Município de Curvelândia/MT deve pautar suas
ações com base nos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,
adequando as medidas de prevenção ao Coronavírus (COVID-19) à reali-
dade local, sobretudo quanto a observância dos direitos e garantias indivi-
duais assegurados constitucionalmente;

CONSIDERANDO o Decreto 874, de 25 de março de 2021 do Estado de
Mato Grosso, que determinou novas medidas restritivas em todo o territó-
rio do estado de Mato Grosso.

CONSIDERANDO a reunião com o comitê de enfrentamento ao CO-
VID-19, ocorrida na data do dia 31 de maio de 2021, as 15hs00min, nas
dependências da Prefeitura.

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o §5º do Artigo 2º do Decreto Nº 049 de 28 de maio
de 2021.

“Art. 2º (...)
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§5. Durante a vigência deste decreto os eventos técnicos e científi-
cos, igrejas, templos e congêneres são permitidos, respeitando o li-
mite de 30% (trinta por cento) da capacidade máxima do local, obser-
vados os limites de horário definidos nos incisos deste artigo. ”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Curvelândia, 02 de junho de 2021.

JADILSON ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

PROCURADORIA JURÍDICA
COVID-19: EXTRATO DE CONTRATO 027/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA;

CONTRATADO: PROTEC EXPORT INDUSTRIA, COMERCIO, IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO PARA
ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE NO COMBATE DO NOVO CORO-
NAVIRUS (COVID-19), ATENDENDO A SECRETARIA DE SAÚDE.

VIGÊNCIA: 31/05/2021 até 31/12/2021;

VALOR: R$ 15.945,70 (quinze mil novecentos e quarenta e cinco reais e
setenta centavos)

Nova Lacerda-MT, 31 de maio de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ

COVID-19: DECRETO MUNICIPAL N. º 062/2021

DECRETO MUNICIPAL N. º 062/2021

DATA: 01 DE JUNHO DE 2021

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DAS MEDIDAS RESTRI-
TIVAS PARA CONTER A DISSEMINAÇÃO DA COVID-19, E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

EDEGAR JOSÉ BERNARDI, Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 874, de 25 de março de 2021,
que atualiza as medidas restritivas para conter a disseminação da Co-
vid-19;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 897, de 17 de abril de 2021, que
altera dispositivos do Decreto Estadual nº 874, de 25 de março de 2021,
que atualiza

classificação de risco epidemiológico e fixa regras e diretrizes para ado-
ção, pelos

Municípios, de medidas restritivas para prevenir a disseminação da Co-
vid-19;

CONSIDERANDO a classificação de Nível ALTO, do Município de Nova
Ubiratã-MT, conforme o Painel Epidemiológico nº 450 Coronavírus/CO-
VID-19 de Mato Grosso, atualizado em 01 de junho de 2021;

CONSIDERANDO que de acordo com o inciso II, do art. 23 da Constitui-
ção Federal a competência para cuidar da saúde pública é comum entre
União, Estados e Municípios, cabendo-lhes o dever de atuação conjunta
para evitar o colapso sanitário decorrente da proliferação do coronavírus -
COVID-19, conforme entendimento sedimentado pelo STF no julgamento
da ADI 6341 MC-REF/DF;

CONSIDERANDO a Lei Estadual 11.330, que Reconhece a atividade re-
ligiosa como essencial para a população do Estado de Mato Grosso em

tempos de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes
naturais;

CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 10.282, de 20 de março de 2020,
que define os serviços e atividades essenciais;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir segurança jurídica às ativi-
dades privadas essenciais à saúde, segurança e sobrevivência da popula-
ção e da atividade econômica, sem prejuízo da manutenção das medidas
sanitárias preventivas à disseminação do Novo Coronavírus; e

DECRETA:

Art. 1° - Este decretoatualiza medidas não farmacológicas excepcio-
nais, de caráter temporário, restritivas a circulação de pessoas e ao
funcionamento das atividades privadas, para a prevenção dos riscos
de contágio pelo Coronavírus em todo o município de Nova Ubiratã e
seus distritos.

Parágrafo único: As medidas mencionadas no caput deverão ser obser-
vadas enquanto perdurarem os efeitos do decreto Estadual n.º 874/2021.

Art. 2° – Fica autorizado o funcionamento de todas as atividades e ser-
viços no território do Município de Nova Ubiratã, com as seguintes condi-
ções:

I - de segunda a sábado, autorizado o funcionamento somente no período
compreendido entre as 05h00m e as 22h00m;

II - aos domingos, autorizado o funcionamento somente no período com-
preendido entre as 05h00m e as 12h00m.

Art. 3° - Todas as atividades comerciais e serviços deverão obedecer inte-
gralmente aos protocolos de saúde e normas sanitárias vigentes, devendo
respeitar o limite de público correspondente a 50% (cinquenta por cento)
da capacidade máxima do local, tendo como base o metro quadrado e o
espaçamento de 1,5m (um metro e meio) de distanciamento entre as pes-
soas.

Paragrafo Único - Os comércios que possuem atendimento com mesas
no local deverão seguir os seguintes critérios: mesas com distanciamento
de no mínimo 1,5m de distância, nas mesas não deve exceder quatro ca-
deiras, não poderá haver junção das mesas no local para que não haja
aglomeração.

Art. 4° - As farmácias, os serviços de saúde, de hospedagem e congêne-
res, de imprensa, de transporte coletivo, de transporte individual remune-
rado de passageiros por meio de táxi ou aplicativo, as funerárias, os pos-
tos de combustíveis, exceto conveniências, as indústrias, as atividades de
colheita e armazenamento de alimentos e grãos, serviços de guincho, se-
gurança e vigilância privada, de manutenção e fornecimento de energia,
água, telefonia e coleta de lixo e as atividades de logística de distribuição
de alimentos, não ficam sujeitas às restrições de horário previstos no arti-
go 2°.

Art. 5° - Excepcionalmente, os restaurantes, poderão funcionar aos domin-
gos até as 14h00m, obedecidos os protocolos de saúde e normas sanitá-
rias definidos neste Decreto.

Art. 6° - Fica autorizado o funcionamento de restaurantes e congêneres
nas modalidades take-away e drive-thru somente até às 22:30h, permitido
o serviço de delivery até as 23h00m, de segunda a domingo;

Art. 7º - Durante a vigência deste Decreto, os eventos sociais, corporati-
vos, empresariais, técnicos e científicos, igrejas, templos e congêneres e
a prática de esportes coletivos são permitidos, respeitado o limite de 50%
(cinquenta por cento) da capacidade máxima do local, observados os limi-
tes de horário definidos no art. 2°deste decreto.

Art. 8° – Fica determinado o toque de recolher, das 23h00min até às
05h00min do dia seguinte, para confinamento domiciliar obrigatório em to-
do território de Nova Ubiratã, compreendendo assim a sede e todos os dis-
tritos pertencentes ao município, ficando terminantemente proibida a circu-
lação de pessoas.
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Art. 9° – Excetuam-se da restrição disposta no Art. 8° os funcionários,
prestadores e consumidores das atividades e serviços cujo funcionamento
é permitido após as 23h, bem como outras situações especificas a serem
analisadas pela autoridade policial responsável pela fiscalização.

Art. 10 - As demais determinações que não estão contidas nesse decreto,
deverão ser seguidas pelos Decretos Estaduais.

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12 - Revogam–se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã - MT, em 01 de junho
de 2021.

EDEGAR JOSÉ BERNARDI

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

FRANCINE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

Decreto. n.º 001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COVID-19: DECRETO Nº. 2272/2021

DECRETO Nº. 2272/2021 De 02 de junho de 2021.

Atualiza a classificação de risco epidemiológico, fixa regras e medi-
das restritivas para prevenir a disseminação da Covid-19 e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia, Estado de Mato Grosso,
Sr. ADELCINO FRANCISCO LOPO, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, em especial o disposto no artigo 76 da Lei Orgânica Muni-
cipal; e

Considerando a decisão do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da
Ação Direta de Constitucionalidade- ADI 6.341, em 17 de Abril de 2020,
que restou conhecida e preservada a atribuição de cada esfera de gover-
no, nos termos do inciso I do art. 198 da Constituição Federal;

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 874, de 25 de março de
2021, que atualiza a classificação de risco epidemiológico e fixa regras e
diretrizes para adoção, pelos municípios, de medidas restritivas para pre-
venir a disseminação da Covid-19 e dá outras providências;

Considerando não há até o momento, imposição de medidas sanitárias
restritivas à livre locomoção de pessoas (lockdown) em qualquer município
do Estado, bem como não haver comprovação científica e técnica sobre a
eficácia da quarentena obrigatória no combate à pandemia no Estado de
Mato Grosso;

Considerando que as medidas aqui dispostas podem ser revistas a qual-
quer momento, com o devido monitoramento dos casos de infecção do no-
vo coronavírus no Município;

DECRETA:

Art. 1º - Este Decreto institui classificação de risco de disseminação do
novo coronavírus e estabelece diretrizes para adoção de medidas não far-
macológicas excepcionais, de caráter temporário, restritivas à circulação
de pessoas e ao funcionamento das atividades privadas, para a prevenção
dos riscos de contágio pelo coronavírus em todo o município de Pontal do
Araguaia, nas situações que especifica.

Art. 2º - Para efeito deste Decreto, consideram-se:

I - taxa de ocupação de leitos de UTI (TOL): é a relação entre o número de
leitos efetivamente disponíveis para os pacientes de COVID 19 no Sistema
Único de Saúde no território do Estado de Mato Grosso, sejam federais,

estaduais ou municipais, e a sua efetiva ocupação por pacientes acometi-
dos pela referida doença, medida e divulgada diariamente em boletim pela
Secretaria de Estado de Saúde; II - taxa de crescimento da contaminação
(TCC): é a relação entre o número acumulado de pessoas infectadas no
território de determinado município, no dia da divulgação do boletim, com
o acumulado dos valores de média móvel dos últimos 14 (quatorze) dias,
medido e divulgado em boletim pela Secretaria de Estado de Saúde; III -
casos ativos de COVID 19: soma dos casos (média móvel) COVID 19,

nos últimos 14 (quatorze) dias e divulgado em boletim pela Secretaria de
Estado de Saúde;

IV - classificação de risco: identifica a situação epidemiológica do Municí-
pio aferida pela relação entre o número de casos ativos de COVID, a taxa
de crescimento da contaminação e a taxa de ocupação dos leitos de UTI
da rede pública exclusiva para tratamento da referida doença; V - boletim
informativo: documento divulgado pela Secretaria de Estado de Saúde, di-
ariamente, com a situação epidemiológica de cada Município e com a sua
respectiva classificação de risco; VI - isolamento: medida para separar,
pelo prazo mínimo de 14 (quatorze) dias, pessoas sintomáticas, assinto-
máticas e suspeitas, em investigação clínica e laboratorial, das demais de
modo a evitar a propagação da infecção e transmissão; VII - quarentena:
medida que tem como objetivo evitar a propagação da pandemia por meio
do confinamento obrigatório de pessoas em suas habitações, com restri-
ção ao trânsito de pessoas, ficando permitida a circulação apenas para o
exercício e/ou acesso às atividades essenciais; VIII - área de contenção:
perímetro delimitado por autoridade municipal na qual a população esteja
submetida a intensa ocorrência e expansão da epidemia, onde as interven-
ções de quarentena e de isolamento coletivo obrigatório serão aplicadas.

§ 1º - Para o cálculo da TCC, serão utilizadas as informações do total de
casos, com base na data do início dos sintomas dos respectivos casos.

§ 2º - Para o cálculo dos casos acumulados, serão contabilizados todos
os casos ocorridos nos 90 (noventa) dias anteriores ao da divulgação do
boletim.

Art. 3º - Nos termos deste Decreto, para servir de diretriz para adoção de
medidas não-farmacológicas, o Município de Pontal do Araguaia terá a sua
classificação apurada e divulgada em Boletim Informativo pela Secretaria
Municipal de Saúde, de acordo com os seguintes critérios de aferição de
risco:

I - número de casos ativos de pacientes com COVID 19 no Município;

II - taxa de crescimento da contaminação;

Parágrafo único O boletim informativo de que trata este artigo será publi-
cado uma vez por semana pela Secretaria de Municipal de Saúde.

Art. 4º - A classificação de risco do Município forma-se por 2 (dois) qua-
dros de situação, constantes dos Anexos I e II deste Decreto, classificados
entre os que possuem número inferior ou superior a 150 (cento e cinquen-
ta) casos ativos nos respectivos territórios, levando em consideração os
seguintes níveis de gravidade:

I - Baixo, identificado em verde; II - Moderado, identificado em amarelo; III
- Alto, identificado em laranja;

IV - Muito Alto, identificado em vermelho

Art. 5º - De acordo com o Decreto Estadual nº 874 de 25 de março de
2021, em seu Art. 5º § 2º, os municípios contíguos devem adotar as me-
didas restritivas idênticas, correspondentes às aplicáveis aquele que tiver
classificação de risco mais grave.

Parágrafo Único - O Painel Epidemiológico nº 450 divulgado pela Secre-
taria de Estado de Saúde (SES) no dia 01/06/2021, mostra o Município de
Barra do Garças com a classificação de Risco Nível Muito Alto e, em vir-
tude dos municípios serem contíguos, faz-se necessário inserir o Municí-
pio de Pontal do Araguaia na classificação de Risco Nível Muito Alto cujo
objetivo é impedir o crescimento da taxa de contaminação no território e
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reduzir o impacto no sistema de saúde. Em razão de tal situação, o Muni-
cípio imporá as seguintes medidas não-farmacológicas:

a) evitar circulação de pessoas pertencentes ao Grupo de Risco, conforme
definição do Ministério da Saúde;

b) isolamento domiciliar de pacientes em situação confirmada de COVID-
19, em caráter obrigatório, por prescrição médica, pelos prazos definidos
em protocolos;

c) quarentena domiciliar de pacientes sintomáticos em situação de caso
suspeito para de COVID-19, e de daqueles que com ele tiveram contato,
em caráter obrigatório, por prescrição médica;

d) disponibilizar, em estabelecimentos públicos e privados, locais adequa-
dos para lavagem frequente das mãos com água e sabão e/ ou disponibi-
lização de álcool na concentração de 70%;

e) ampliar, em estabelecimentos públicos e privados, a frequência diária
de limpeza e desinfecção de locais frequentemente tocados, tais como pi-
sos, corrimãos, maçanetas, banheiros, interruptores, janelas, telefones, te-
clados de computador, controles remotos, máquinas acionadas por toque
manual, elevadores e outros;

f) evitar a realização presencial de reuniões de trabalho e priorizar a reali-
zação de atividades de forma remota mediante o uso de ferramentas tec-
nológicas;

g) controlar o acesso de pessoas em estabelecimentos públicos e privados
de modo a garantir o distanciamento mínimo de 1,5m entre as pessoas;

h) vedar o acesso a estabelecimentos públicos e privados de funcionários,
consumidores e usuários que não estejam utilizando máscara de proteção
facial, ainda que artesanal;

i) manter os ambientes arejados por ventilação natural;

j) adotar as recomendações atuais de isolamento domiciliar para os profis-
sionais pertencentes ao Grupo de Risco, conforme definido pelo Ministério
da Saúde;

k) observar as determinações das autoridades sanitárias para a contenção
de riscos, especialmente quando a atividade exigir atendimento presencial
da população, com a orientação aos funcionários sobre o modo correto de
relacionamento com o público no período de emergência em saúde públi-
ca;

l) quarentena domiciliar para pessoas acima de 60 anos e grupos de risco
definidos pelas autoridades sanitárias;

m) proibição de qualquer atividade de lazer ou evento que cause aglomer-
tação;

n) realização de atendimento presencial em órgãos públicos, mediante
agendamento e de acordo com a capacidade de atendimento, devendo
ainda ser disponibilizado canais não-presenciais de atendimento ao públi-
co;

o) Os Órgãos Públicos Estaduais, na circunscrição deste Município, pode-
rão adotar medidas restritivas não-farmacológicas idênticas às adotadas
pelo município contíguo, conforme preconiza o § 2º do Art. 5º do Decreto
Estadual nº 874 de 25 de março de 2021;

Art. 6º - Permanecem suspensas as aulas presenciais na rede municipal
de ensino.

Art. 7º - Fica estabelecido às Instituições de Ensino Superior a obrigatori-
edade de respeitar-se o limite de 50% da capacidade do local, bem como
o rodízio de aulas presenciais e virtuais.

Art. 8º - Quando a taxa de ocupação estadual das UTI´s for superior a
85% (oitenta e cinco por cento), além das medidas aplicáveis conforme art.
4º e 5º, o funcionamento das atividades e serviços permitidos conforme a
respectiva classificação de risco no âmbito do Município de Pontal do Ara-
guaia ficará sujeita às seguintes condições:

I - de segunda a sexta-feira, autorizado o funcionamento somente no pe-
ríodo compreendido entre as 05h00m e as 22h00m (horário de Mato Gros-
so); II - aos sábados e domingos, autorizado o funcionamento somente
no período compreendido entre as 05h00m e as 12h00m (horário de Mato
Grosso).

§ 1º As atividades de bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de conveni-
ência, distribuidoras de bebidas e de comerciantes ambulantes, ficam au-
torizadas a funcionarem, de segunda-feira a sábado, até às 20:30h (ho-
rário de Mato Grosso), devendo ser obsarvado o limite de 30% (trinta por
cento) da capacidade de lotação máxima do local.

§ 2º Além das medidas aplicáveis à respectiva classificação de risco, o
consumo de bebidas alcoólicas nos locais de venda ficará restrito àque-
les sentados à mesa do respectivo estabelecimento, respeitados os limites
de horário e a capacidade permitidos para seu funcionamento, bem como
deverá ser implementado o distanciamento mínimo entre as mesas de 2,0
(dois) metros, obedecidos os protocolos de saúde e normas sanitárias de-
finidos neste Decreto.

§ 3º Fica autorizado o funcionamento de restaurantes e congêneres nas
modalidades take-way e drive-thru até às 22h45m (horário de Mato Gros-
so), permitido o serviço de delivery até as 23h59m (horário de Mato Gros-
so).

§ 4º Os restaurantes poderão funcionar aos domingos até as 15h00m (ho-
rário de Mato Grosso), obedecidos os protocolos de saúde e normas sani-
tárias definidos neste Decreto.

§ 5º O funcionamento de serviço na modalidade delivery ficará autorizado
somente até as 23h59m (horário de Mato Grosso), inclusive aos sábados
e domingos, com exceção das farmácias e congêneres, que poderão fun-
cionar, na modalidade delivery, sem restrição de dias e horários.

§ 6º Os supermercados, açougues, mercados e congêneres poderão fun-
cionar aos sábados até as 20h00m (horário de Mato Grosso), obedecidos
os protocolos de saúde e normas sanitárias definidos neste Decreto.

§ 7º Os supermercados, açougues, mercados e congêneres, nos horários
de funcionamento fixados neste artigo, devem aplicar sistema de controle
de entrada restrito a 01 (um) membro por família.

§ 8º As farmácias, os serviços de saúde, de hospedagem e congêneres,
de imprensa, de transporte coletivo, de transporte individual remunerado
de passageiros por meio de táxi ou aplicativo, as funerárias, os postos de
combustíveis, exceto conveniências, as indústrias, as atividades de colhei-
ta e armazenamento de alimentos e grãos, serviços de guincho, seguran-
ça e vigilância privada, de manutenção e fornecimento de energia, água,
telefonia e coleta de lixo e as atividades de logística de distribuição de ali-
mentos, as atividades advocatícias de representação judicial e extrajudi-
cial e as atividades religiosas não ficam sujeitas às restrições de horário
previstos no presente artigo.

§ 9º Fica proibida a venda de bebida alcoólica nas conveniências, restau-
rantes, lanchonetes e congêneres localizadas em postos de combustíveis
situados em rodovias estaduais e federais no âmbito territorial do Estado
de Mato Grosso fora dos horários definidos nos incisos do caput deste ar-
tigo.

§ 10º Durante a vigência deste Decreto, os eventos sociais, corporativos,
empresariais, técnicos e científicos, cinemas, museus, teatros e a prática
de esportes coletivos são permitidos, respeitado o limite de 30% (trinta por
cento) da capacidade máxima do local, observados os limites de horário
definidos nos incisos deste artigo, exceto as atividades religiosas (igrejas,
templos e congêneres) por serem tidas por essenciais.

Art. 9º - Quando a taxa de ocupação estadual das UTI´s for superior a 85%
(oitenta e cinco por cento), além das medidas aplicáveis à respectiva clas-
sificação de risco, conforme art. 4º e 5º deste Decreto, fica instituída restri-
ção de circulação de pessoas em todo o território do Município de Pontal
do Araguaia a partir das 23h00m até as 05h00m (horário de Mato Grosso).
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§ 1º - Excetuam-se da restrição disposta no caput do presente artigo os
funcionários, prestadores e consumidores das atividades e serviços cu-
jo funcionamento é permitido após as 23h00m (horário de Mato Grosso),
bem como outras situações específicas a serem analisadas pela autorida-
de responsável pela fiscalização.

§ 2º - A restrição fixada no caput deste artigo não se aplica ao transporte
de cargas e passageiros em rodovias estaduais e federais.

Art. 10º - A fiscalização das regras deste Decreto ficará a cargo da:

I – Órgãos de Vigilância Sanitária;

II - Polícia Militar – PM/MT; III - Polícia Judiciária Civil – PJC/MT; e IV -
Corpo de Bombeiros Militar – CBM/MT e V - outros órgãos municipais in-
vestidos de poder fiscalizatório.

§ 1º - A Polícia Militar do Estado de Mato Grosso fica autorizada a disper-
sar aglomerações, inclusive em bares e restaurantes.

§ 2º - O descumprimento das medidas restritivas por pessoas físicas ense-
jará a lavratura de Termo Circunstanciado de Ocorrência pela autoridade
policial competente, além da aplicação de multas e sanções cíveis cabí-
veis.

§ 3º - Nos termos do artigo 10, § 3º do decreto Estadual 874, a autoridade
municipal que não aplicarem as medidas restritivas ficam sujeitas à aplica-
ção das sanções penais cabíveis.

§ 4º - Caberão aos órgãos competentes, inclusive ao Ministério Público
Estadual, fiscalizar se os agentes públicos municipais estão cumprindo e
fazendo cumprir as determinações deste Decreto, propondo, quando jul-
gar pertinente, as demandas judiciais e extrajudiciais cabíveis.

§ 5º - O descumprimento das medidas restritivas por pessoas jurídicas,
inclusive condomínios residenciais, ensejará aplicação de multas, interdi-
ção temporária e outras sanções administrativas, cíveis e criminais cabí-
veis, pelas autoridades policiais, sanitárias e fiscais estaduais e munici-
pais, conforme estabelecido na Lei nº 11.316, de 02 de março de 2021,
com a redação alterada pela Lei nº 11.326, de 24 de março de 2021.

Art. 11º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia/MT, 02 de junho de
2021.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

ANEXO I

COM MAIS DE 150 CASOS ATIVOS* (*SOMA DOS VALORES DE MÉ-
DIA MÓVEL DE CASOS 14 DIAS DATA INÍCIO DOS SINTOMAS)

Taxa de Crescimento de Contaminação -
TCCTAXA DE OCUPAÇÃO

UTI MENOR de 15% 15% a 30% >30%
Menor que 60% BAIXO MODERADO ALTO
60% a 85% MODERADO ALTO ALTO
Maior que 85% ALTO MUITO ALTO MUITO ALTO

ANEXO II

COM MENOS DE 150 CASOS ATIVOS* (*SOMA DOS VALORES DE
MÉDIA MÓVEL DE CASOS 14 DIAS DATA INÍCIO DOS SINTOMAS)

Taxa de Crescimento de Contaminação -
TCCTAXA DE OCUPAÇÃO

UTI MENOR de 25% 25% a 50% >50%
Menor que 60% BAIXO BAIXO MODERADO
60% a 85% MODERADO MODERADO ALTO
Maior que 85% ALTO ALTO MUITO ALTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
COVID-19: CONTRATO N.º 035/2021-PGM/PMR (COVID-19)

MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA e LEO EVENTOS EIRELI-ME, CNPJ/MF
: 27.976.111/0001-94

Objeto: contratação de empresa para locação de tendas para instalação
de barreiras de contenção no combate à COVID-19

Licitação: Dispensa de Licitação Emergencial –COVID19 nº 042/
2021-SEMUSA

Proc. adm. 0540/2021/SEMUSA.

Fundamentação: art. 24, IV, da Lei n. 8.666/93, Lei n. 13.979 de 2020; De-
creto Municipal n. 017/2021/GAB/PMR de calamidade pública reconhecido
pela Resolução Legislativa n. 6876/2021 da Assembleia Legislativa do Es-
tado.

Assunto: contrato matriz.

Valor global do contrato: R$ 27,900.00

Fonte recursos:

05.02.03.01.10.122.0116.2192.3.3.90.39 03300 (425) Empenho: 598/2021

Fundamentação: art. 54 e seguintes da lei nº 8.666/93 e Lei n. 13.979 de
2020.

Prazo: 6 meses

Vigência: 14/05/2021 a 14/11/2021

Ass.: 14/05/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU

ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
COVID-19: 2º EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO Nº 001/

2021

COVID - 19

2º EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO/CONTRATO Nº 001/
2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU
– MT

CONTRATADO: DHIENIFFA BERNARDES COELHO

PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 06/01/2021 até 06/03/2021

O valor custeado do referido Contrato por esse período será de R$
39.194,64 (Trinta e nove mil, cento e noventa e quatro reais e sessen-
ta e quatro centavos). Será pago em seis parcelas no valor de R$ 6.
532,44 (Seis mil, quinhentos e trinta e dois reais e quarenta e quatro
centavos).

OBJETO: Contratação de serviços de ENFERMEIRO para atender a de-
manda do Distrito de Santo Antônio do Fontoura.

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1. O referido contrato tem seu prazo de execução com validade até 06/
05/2021 sendo necessário prorrogá-lo até 06/11/2021.

2.2. A prorrogação do contrato justifica – se em razão da pandemia
do Coronavírus COVID-19 e da continuidade dos trabalhos que vem
sendo desenvolvidos, visando o atendimento da população distrital.

ORIGEM: LEI MUNICIPAL 607/2015 E LEI 8.666/COM AS DEMAIS AL-
TERAÇÕES.

DATA: 02/06/2021

Mural da Prefeitura Municipal

São José do Xingu/MT
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